
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 04 de Janeiro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.001

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 05 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

   1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Suspensão

Suspendo, por necessidade do serviço, a contar de 31DEZ09, os 18 (dezoito) dias restantes das 
férias regulamentares relativas ao ano de 2008, ao Maj PM Mat 28621-4/CPCentral – Ivan José de Melo, 
restando-lhe o aludido período, ora suspenso, para gozo posterior, de acordo com a alínea “i” do inciso IV 
do Art.  49, combinado com o Art.  61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 - ESTATUTO DOS 
POLICIAIS MILITARES.

1.2.0. Apresentação

Apresentou-se  nesta DGP no dia 04 de janeiro de 2010,  através  do Ofício nº 1037/2009-
SEPEM,o Cap PM Mat.  920450-4/FLÁVIO CAVALCANTI  FIQUENE,  o  qual  foi  transferido  para  a 
Diretoria de Gestão de Pessoas, conforme publicado no Suplemento de Pessoal nº027, de 03 de dezembro 
de 2009.  Salienta-se que o citado Oficial já gozou suas férias relativas ao ano de 2008 e encontra-se no 
plano de férias relativas ao ano de 2009, para o mês de fevereiro de 2010. ( Nota nº 003/2010/DGP-6).

1.3.0. Licença Médica - Concessão

Concedi a Cap PM  DEISE ARAÚJO DUARTE DE FARIAS, Mat. 19984/DGP, 15 (quinze) 
dias  de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 06/02/09, conforme Atestado 
Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi ao Cap PM FLÁVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA, Mat. 940275-6/SISMEPE, 
04 (quatro) dias  de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 29/12/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

1.3.0. Freqüência - Comunicação

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 804 /2009, de 30 de novembro de 2009, do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 
5ª Região, que o  Cap PM Mat. 930074-0/ADRIANO NOVAES CABRAL, teve freqüência normal  no 
mês de novembro  2009. ( Nota nº595/2009/DGP-6).

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 804/2009, de 30 de novembro de 2009,do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
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Região, que o  Cap PM Mat. 930069-4/ GEOVANI AUGUSTO GOMES NASCIMENTO, teve  freqüência 
normal no   mês de novembro  2009. ( Nota nº596/2009/DGP-6).  

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 729/2009, de 30 de outubro de 2009,do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
Região, que o  Cap PM Mat. 930069-4/ GEOVANI AUGUSTO GOMES NASCIMENTO, teve  freqüência 
normal no   mês de outubro  2009. ( Nota nº593/2009/DGP-6).

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 729 /2009, de 30 de outubro de 2009, do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
Região, que o  Cap PM Mat. 930074-0/ADRIANO NOVAES CABRAL, teve freqüência normal  no  mês 
de outubro  2009. ( Nota nº592/2009/DGP-6).

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 652/2009, de 01 de outubro de 2009,do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
Região, que o  Cap PM Mat. 930069-4/ GEOVANI AUGUSTO GOMES NASCIMENTO, teve  freqüência 
normal no   mês de setembro  2009.  ( Nota nº590/2009/DGP-6).

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 652 /2009, de 01 de outubro de 2009, do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
Região, que o  Cap PM Mat. 930074-0/ADRIANO NOVAES CABRAL, teve freqüência normal  no  mês 
de setembro  2009. ( Nota nº589/2009/DGP-6).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Tornar sem Efeito

Tornar sem efeito nos termos do Art. 53 da Lei nº 11.781 de 06.06.2000, o ato concessivo do  4º 
qüinqüênio implantado nos vencimentos do Subtenente – matricula   15.792-9 GILMAR RODRIGUES DA 
SILVA,  em atenção  ao  despacho  exarado  da  DGP-9,  datado  de  03/12/09,  nos  autos  do  processo  nº 
670/08DGP-9, conforme o Parecer nº 269/07, da PGE, e a documentação constante nos assentamentos do 
Militar  Estadual,  o  Tempo  de  Serviço  prestado  a  iniciativa  privada  –  INSS,  constante  nos  autos  do 
processo, não deve ser utilizado para Gratificação Adicional de Tempo de Serviço, por ter sido averbado 
em 03/08/06, o Militar Estadual computava somente, 18(dezoito)anos, 08(oito)meses e 05(cinco) dias, de 
efetivo serviço, na vigência da EMENDA CONSTITUCIONAL nº 16/99, fazendo jus a 15%(quinze por 
cento), referente à Gratificação de Tempo de Serviço. ( Nota nº498/2009/DGP-1).

Tornar sem efeito nos termos do Art. 53 da Lei nº 11.781 de 06.06.2000, o ato concessivo do  4º 
qüinqüênio implantado nos vencimentos do Subtenente – matricula   16.121-7 JOSÉ CÍCERO SIMÃO, em 
atenção ao despacho exarado da DGP-9,  datado de 02/12/09,  nos autos do processo nº 461/09DGP-9, 
conforme o Parecer nº 269/07, da PGE, e a documentação constante nos assentamentos do Militar Estadual, 
o Tempo de Serviço prestado a iniciativa privada – INSS, (Cianorte Industria de Concervas Alimentícias),
constante nos autos do processo, não deve ser utilizado para Gratificação Adicional de Tempo de Serviço, 
por  ter  sido  averbado  em  05/04/05,  o  Militar  Estadual  computava  somente,  19(dezenove)anos, 
10(dez)meses  e  05(cinco)  dias,  de  efetivo  serviço,  na  vigência  da  EMENDA CONSTITUCIONAL nº 
16/99,  fazendo  jus  a  15%(quinze  por   cento),  referente  à  Gratificação  de  Tempo  de  Serviço.  (  Nota 
nº499/2009/DGP-1).
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   3.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Freqüência - Comunicação

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 804/2009, de 30 de novembro de 2009, do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
Região, que o  Sgt PM Mat. 14516-5/PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA, teve freqüência normal  no mês de 
novembro  2009.  ( Nota nº597/2009/DGP-6).

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 729/2009, de 30 de outubro de 2009, do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
Região, que o  Sgt PM Mat. 14516-5/PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA, teve freqüência normal  no mês de 
outubro  2009.  ( Nota nº594/2009/DGP-6).

Comunicou o Srº ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Diretor da Subsecretaria de  Pessoal, 
através do Of. nº 652/2009, de 01 de outubro de 2009, do Poder Judiciário –Tribunal Regional Federal 5ª 
Região, que o  Sgt PM Mat. 14516-5/PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA, teve freqüência normal  no mês de 
setembro  2009.   ( Nota nº591/2009/DGP-6).

3.2.0. Férias - Concessão

Concedo  a contar de 01 de janeiro de 2010, 15 (quinze) dias iniciais de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2009, a Sgt PM  Mat. 22757-9/DGP-4 – ADEILDE JOSÉ DOS SANTOS, para gozo em 
trânsito neste país. ( Nota nº005/2010/DGP-6).
 

4.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi  ao Cb PM JOSINALDO  SILVA  TORRES,  Mat.  1600/DGP,90 (noventa)  dias   de 
Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 05/10/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  a  Cb  PM JACIARA DO CARMO SILVA DE  MACEDO,  Mat.  22528-2/DGP,  30 
(trinta) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 02/10/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi a Cb PM  CLEIA CARMELIA MAGALHAES LINS DE ALBUQUERQUER LIMA 
MELO, Mat.24500-3/DGP, 02 (dois) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar 
do dia 30/09/09, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  a  Cb PM  JACIARA DO CARMO SILVA DE MACEDO,  Mat.  22528-2/DGP,  30 
(trinta) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 28/09/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).
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Concedi  ao  Cb  PM  HELSON CASTRO DOS  SANTOS,  Mat.21181-8,  07  (sete)  dias   de 
Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 07/10/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  a  Cb PM  GISLENE  DE ARAUJO SANTIAGO, Mat.  24498-8,  03 (três)  dias   de 
Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 19/10/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi a Cb PM  CLEIA CARMELIA MAGALHAES LINS DE ALBUQUERQUER LIMA 
MELO, Mat.24500-3/DGP, 02 (dois) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar 
do dia 05/10/09, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Cb PM RONALDO JOSE GOMES DA SILVA, Mat. 22185-6, 05 (cinco) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 23/11/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Cb PM RONALDO JOSE GOMES DA SILVA, Mat. 22185-6, 04 (quatro) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 11/12/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  a  Cb PM  JACIARA DO CARMO SILVA DE MACEDO,  Mat.  22528-2/DGP,  30 
(trinta) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 07/12/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

4.2.0. Dispensa Médica - Concessão

Concedi a Cb PM MARGARETH SIQUEIRA BATISTA, Mat. 22923-7/DGP, 05 (cinco) dias 
de  Dispensa Médica para   Tratamento de Saúde (DTS),  a  contar  do dia  29/09/09,  conforme Atestado 
Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

                                       

Concedi ao Cb PM  VALDERES  CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, Mat. 21819-7/DGP, 07 
(sete) dias  de Dispensa Médica para  Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 12/11/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

 5.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

 5.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi a Sd PM  LAYDJANE MARIA DA SILVA, Mat.  103322-0/DGP, 01 (um) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 16/12/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi a Sd PM AMANDA CARLA SOARES, Mat. 106352-9/DGP, 01 (um) dias  de Licença 
Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 26/12/09, conforme Atestado Médico expedido 
pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).      

Concedi a Sd PM AMANDA CARLA SOARES, Mat. 106352-9/DGP , 01 (um) dias  de Licença 
Médica para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 31/12/09, conforme Atestado Médico expedido 
pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).
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5.2.0. Núpcias - Concessão

Conceder, com fundamento no Art. 62, Inc. I, da Lei nº 6783, de 16 de outubro de 1974, 08 
(oito) dias de afastamento do serviço por motivo de núpcias, no período de 15 DEZEMBRO 2009 à 22 
DEZEMBRO 2009, ao SOLDADO PM MAT. 104801-5/DGP-3 – DANIEL ALBUQUERQUE RAFAEL 
DE LIMA, conforme cópia da Certidão de Casamento. ( Nota nº676/2009/DGP-3 ).

5.3.0. Informação

Informou o Maj PM Mat.1842-2/ISRAEL DE MOURA FARIAS JUNIOR-Chefe da DGP-4, 
através do Mem. 0498/2009/DGP datado de 09 de dezembro de 2009, considerando que a Licença Especial 
referente ao 2º Decênio requerida pelo Soldado PM mat. 27693-3/DGP-4 – DAVISON FRANCISCO DA 
SILVA, a qual foi publicada em BG nº 204, de 10 de novembro de 2009 e depois foi solicitado que a 
mesma fosse postergado o seu gozo para  o dia 09 de dezembro de 2009, por conta das férias do  Sd PM 
RODRIGUES/DGP-4.   Que foi concedido ao Sd PM Mat. 27693-3/DGP-4 – DAVISON FRANCISCO DA 
SILVA, o gozo de 02 (dois) meses da  referida  Licença  a contar desta data, 09 de dezembro de 2009. 
( Nota nº543/2009/DGP-6 ).

5.4.0. Requerimento Despachado

Sd PM Matrícula 111.210-4/7º BPM – JOSÉ FÁBIO DE SOUZA COELHO, requer a concessão 
do pagamento do 13º salário relativo ao ano de 2009, assim como a remuneração dos dias não trabalhados, 
do dia 05.11.09 a 02.12.09, por motivo de ter sido licenciado por determinação judicial das fileiras da 
Corporação, durante este período, conforme Portaria do Comandante Geral nº 1190, de 29.10..09, publicada 
no DOE de 05.11.09 e reintegrado à Corporação, através da Portaria da Portaria do Comandante Geral nº 
1389,  de  02.12.09,  publicada  no  DOE  de  03.12.09.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas: 
DEFERIDO, apenas com relação ao 13º salário proporcional, à razão de 8/12 (oito, doze avos - ABR a 
OUT/2009  e  DEZ/2009),  nos  termos  do  §  2º,  do  art.  1º,  da  Lei  nº  9.417,  de  31.01.84,  devendo  ser 
observado quanto ao seu pagamento, as exigências contidas no Decreto nº 25.208, de 09.02.03, com vistas 
a obtenção de autorização prévia para pagamento por parte do CSSPP e INDEFERIDO, com  relação ao 
pagamento da remuneração dos dias não trabalhados, referente ao período de 05.11.09 a 02.12.09, com 
fundamento  no  art.  5º,   da  Lei  Complementar  nº  49,  de  31.01.03,  em  obediência  aos  princípios 
constitucionais  da  legalidade  e  publicidade,  tendo  em  vista  que  o  ato  administrativo  relativo  à  sua 
reintegração, apenas surtiu efeito após sua publicação, não autorizando qualquer efeito retroativo. ( Nota nº 
691/2009/DGP-3 ).

5.5.0. Licença Especial - Concessão

O Chefe da DGP-4, comunicou que O SOLDADO PM MAT. 27963-3/DGP-4 –  DAVISON 
FRANCISCO DA SILVA iniciou o gozo de  02(dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de 
efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  no  dia  09  de  dezembro  2009,  o  qual  lhe  foi  concedido  pelo 
Comandante Geral da PMPE, conforme fez publico o Boletim Geral nº 204 de 10 de novembro de 2009. 
( Nota nº 684/2009/DGP-3 ).

 

4ª P A R T E
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IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
___x___

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                                

_______________________________________________________
ANTÔNIO GERALDO SILVA DE OLIVEIRA – TEN CEL PM 

 Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

"Em ti, senhor, me rejugio; não seja eu jamais envergonhado: livra-me por tua justiça.” (Salmo 31.1)


